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TERMO DE REFERÊNCIA 

DFD nº 045/2026 – Disponibilização de material odontológico 
 
1. DA DESCRIÇÃO DO OBJETO E DA VIGÊNCIA 
 
1.2 DA DESCRIÇÃO DO OBJETO 
 
1.2.1 Constitui objeto do presente Termo de Referência, estabelecer as condições e 
diretrizes que disciplinarão a contratação de empresa objetivando a aquisição 
MATERIAL ODONTOLÓGICO, em atendimento à demanda da Secretaria Municipal de 
Saúde – SMS/SRC, conforme disposto no Art. 75, II, da Lei Federal 14.133/2021. 
 
1.2.2 Especificações: 
 

IT DESCRITIVO UNID. QNT. 

01 
CONDICIONADOR ÁCIDO GEL 37% - COM 2,5ML PRAZO DE 
VALIDADE SUPERIOR A 2 ANOS NA DATA DE ENTREGA. 

UND 20 

02 

RESINA FOTOPOLIMERIZÁVEL NA COR A 3 - BISNAGA DE 
REPOSIÇÃO COM 4 GRAMAS, TENDO EM SUA COMPOSIÇÃO RESINA 
BIS - GMA, TEGDMA E COM ZIRCÔNIA/SÍLICA COM 84,5% EM PESO E 
66% EM VOLUME. O TAMANHO MÉDIO DAS PARTÍCULAS É DE 0,6 
MICROMETROS, CANFOROQUINONA, COM EXCELENTE 
RESISTÊNCIA AO DESGASTE E INDICADA PARA RESTAURAÇÕES EM 
DENTES ANTERIORES E POSTERIORES COM CORANTES MINERAIS. 
PRAZO DE VALIDADE SUPERIOR A 2 ANOS NA DATA DE ENTREGA. 

UND 10 

03 

RESINA FOTOPOLIMERIZÁVEL NA COR A 3,5 - BISNAGA DE 
REPOSIÇÃO COM 4 GRAMAS, TENDO EM SUA COMPOSIÇÃO RESINA 
BIS - GMA, TEGDMA E COM ZIRCÔNIA/SÍLICA COM 84,5% EM PESO E 
66% EM VOLUME. O TAMANHO MÉDIO DAS PARTÍCULAS É DE 0,6 
MICROMETROS, CANFOROQUINONA, COM EXCELENTE 
RESISTÊNCIA AO DESGASTE E INDICADA PARA RESTAURAÇÕES EM 
DENTES ANTERIORES E POSTERIORES COM CORANTES MINERAIS. 
PRAZO DE VALIDADE SUPERIOR A 2 ANOS NA DATA DE ENTREGA. 

UND 10 

04 

ANESTÉSICO TÓPICO GEL 12GR – A BASE DE BENZOCAÍNA, 
CONCENTRAÇÃO 200MG/GRAMA, GEL ATÓXICO, POTE COM 12G, 
PRAZO DE VALIDADE SUPERIOR A 2 ANOS NA DATA DE ENTREGA. 

UND 12 

05 

ESPONJA HEMOSTÁTICA DE COLÁGENO - EMBALAGEM COM 10 
UNIDADES PARA USO EM CIRURGIAS, FEITO DE 100% DE GELATINA 
LIOFILIZADO DE ORIGEM PORCINO. DEVE SER COMPLETAMENTE 
REABSORVÍVEL. 

CX 10 

06 

CURATIVO ALVEOLAR - COMPOSIÇÃO PRÓPOLIS A 10%, 
IODOFÓRMIO 15%, CERA DE ABELHA E ESPESSANTE VIDRO COM 10 
GRAMAS. 

UND 08 
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07 

IONÔMERO DE VIDRO PARA RESTAURAÇÃO (PÓ) - COM 
FLUORSILICATO DE SÓDIO CÁLCIO ALUMÍNIO, SULFATO DE BÁRIO, 
ÁCIDO POLIACRÍLICO, PIGMENTOS, EM FRASCO DE 10 GRAMAS, NA 
TONALIDADE U, COM UM MEDIDOR DE PÓ PRAZO DE VALIDADE 
SUPERIOR A 2 ANOS NA DATA DE ENTREGA. 

UND 10 

08 

IONÔMERO DE VIDRO PARA RESTAURAÇÃO (LÍQUIDO) - COM ÁCIDO 
TARTÁRICO E ÁGUA DESTILADA, EM FRASCO DE 8 ML, COM UM 
CONJUNTO DOSADOR DE LÍQUIDO PRAZO DE VALIDADE SUPERIOR 
A 2 ANOS NA DATA DE ENTREGA. 

UND 10 

09 
EVIDENCIADOR DE PLACA BACTERIANA, FRASCO COM 10 ML, COM 
PRAZO DE VALIDADE SUPERIOR A 2 ANOS NO ATO DA ENTREGA. 
COM REGISTRO NA ANVISA. 

UNID 30 

10 

SELANTE PARA FÓSSULAS E FISSURAS-FOTOPOLIMERIZÁVEL 
C/FLÚOR ACONDICIONADOS EM CAIXA CONTENDO COM 5 
SERINGAS DE 2G CADA. PRAZO DE VALIDADE SUPERIOR A 2 ANOS 
NA DATA DE ENTREGA. COM REGISTRO NA ANVISA. 

UNID 40 

11 

KIT HIGIENE BUCAL INFANTIL– COMPOSTO POR: 1. ESTOJO 
MODELO ZIP 90MM X 200M; 2.FIO DENTAL 25M; 3.CREME DENTAL 
SEM FLÚOR 50G; 4.ESCOVA DENTAL INFANTIL COM CERDAS DE 
NYLON MACIAS, DISTRIBUIDOS EM 4 FILEIRAS DE TUFOS 
CONDESADOS CONTENDO NO MÍNIMO 28 TUFOS, DE CERDAS POR 
TUFOS APARADOS UNIFORMEMENTE, ARREDONDADAS, CABO 
RETO E ANATÔMICO, EM SEÇÃO TRANSVERSAL COM 
EMPUNHADURA EM POLIPROPILENO ATÓXICO, MEDINDO DE 13 A 
16CM, CABEÇA PEQUENA COM LARGURA MÁXIMA DE 8 A 11MM E 25 
MM DE COMPRIMENTO, EMBALADA EM PLÁSTICO 
INDIVIDUALMENTE. DEVERÁ CONTER PROTETOR DE CERDAS EM 
PVC CRISTAL. EM CORES VARIADAS. 

UNID 500 

12 

KIT HIGIENE BUCAL ADULTO – COMPOSTO POR: 1. ESTOJO 
MODELO ZIP 90MM X 200MM; 2. FIO DENTAL 25M; 3. CREME DENTAL 
COM FLÚOR 50G; 4. ESCOVA DENTAL ADULTO COM CERDAS DE 
NYLON MACIAS, DISTRIBUIDOS EM 4 FILEIRAS DE TUFOS 
CONDESADOS CONTENDO NO MÍNIMO 34 TUFOS, DE CERDAS POR 
TUFOS APARADOS UNIFORMEMENTE, ARREDONDADAS, CABO 
RETO E ANATÔMICO, EM SEÇÃO TRANSVERSAL COM 
EMPUNHADURA EM POLIPROPILENO ATÓXICO, MEDINDO DE 13 A 
16CM, CABEÇA PEQUENA COM LARGURA MÁXIMA DE 10 A 12MM E 
28 MM DE COMPRIMENTO, EMBALADA EM PLÁSTICO 
INDIVIDUALMENTE. DEVERÁ CONTER PROTETOR DE CERDAS EM 
PVC CRISTAL. EM CORES VARIADAS. 

UNID 700 

13 

ESCOVA DE ROBINSON – ESCOVA DE ROBINSON PARA CONTRA 
ÂNGULO, CONFECCIONADA EM NYLON NA COR BRANCA, COM 
CERDAS MACIAS. INDICADA PARA PROFILAXIA DENTAL, MODELO 
RETO. EMBALAGEM COM (01) UMA UNIDADE. 

UNID 200 

14 

ANESTÉSICO CLORIDRATO DE LIDOCAÍNA 2% COM EPINEFRINA – 
ANESTÉSICO CLORIDRATO DE LIDOCAÍNA 2% COM EPINEFRINA 
1:100.000. ACONDICIONADOS EM TUBETES DE CRISTAL. CAIXA C/ 50 
TUBETES CADA. DEVE POSSUIR REGISTRO NO MS. 

CX 10 
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1.3 Os bens objeto desta contratação são caracterizados como de natureza comum, 
uma vez ser possível estabelecer, para efeito de julgamento das propostas, especificações 
utilizadas no mercado, padrões de qualidade e desempenho peculiares ao objeto, conforme 
justificativa constante no Documento de Formalização de Demanda e neste Termo de 
Referência, atendendo ao disposto do art. 6º, XIII, da Lei Federal nº 14.133/2021. 
 
1.4 O objeto da presente contratação não se enquadra, ainda, como sendo bem de 
luxo, atendendo ao disposto no art. 20, da Lei Federal nº 14.133/2021. 
 
2. DA VIGÊNCIA 
 
2.1 Tratando-se de contratação imediata, a do presente objeto, esta ficará adstrita à 
vigência do exercício financeiro correspondente, nos termos do art. 105, da Lei nº 
14.133/2021. 
 
3. DO OBJETIVO E DA JUSTIFICATIVA 
 
3.1 O direito à saúde é assegurado pela Constituição Federal de 1988, sendo 
classificado como direito social fundamental, conforme dispõe o art. 6º, além de constituir 
competência comum da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, nos 
termos dos arts. 23, inciso II, e 30, inciso VII. A Lei nº 8.080/1990, por sua vez, estabelece 
que a saúde é um direito fundamental do ser humano, cabendo ao Estado prover as 
condições indispensáveis ao seu pleno exercício. 
 
3.2 Diante disso, compete à Administração Pública Municipal adotar medidas que 
assegurem a continuidade dos serviços de saúde, observando os princípios da legalidade, 
eficiência, economicidade, celeridade e interesse público. A realização do competente 
processo licitatório para aquisição dos materiais odontológicos mostra-se, portanto, 
necessária e adequada, garantindo a observância da legislação vigente, em especial a Lei 
nº 14.133/2021, bem como a transparência e a correta aplicação dos recursos públicos. 
 
3.3 Os serviços, então, relacionados à saúde pública possuem incontestável relevância 
perante a sociedade, não por tratar apenas do bem tutelado pelo direito, mas pela 
sensibilidade que a matéria requer, de modo que há um dever claro do Estado em fomentar, 
criar, gerir e garantir a efetiva manutenção de órgãos aptos na tutela dos direitos e 
procedimentos adequados à proteção e promoção do direito à saúde. 
 
3.4 Nesse contexto, a aquisição dos materiais odontológicos revela-se imprescindível 
para assegurar a eficiência e a efetividade do Programa de Saúde Bucal, possibilitando o 
atendimento individualizado na prevenção, no tratamento e no acompanhamento 
odontológico dos usuários do SUS. Ressalta-se que a oferta de serviços de qualidade 
depende diretamente da disponibilidade de materiais apropriados, seguros e de boa 
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qualidade, garantindo maior proteção tanto aos profissionais de saúde quanto aos 
pacientes. 
 
3.5 Ressalta-se que o estoque de materiais odontológicos é suprido por meio de 
aquisições decorrentes de Atas de Registro de Preços, formalizadas a partir de Pregão 
Eletrônico realizado pelo Consórcio Público da Região Polinorte – CIM Polinorte, cujo edital 
encontra-se em andamento. Entretanto, considerando que os itens relacionados na presente 
demanda encontram-se com níveis reduzidos de estoque, a aquisição ora proposta tem por 
finalidade atender às necessidades imediatas da Secretaria Municipal de Saúde, 
assegurando a reposição e a manutenção dos estoques destinados à assistência 
odontológica prestada pelas Equipes de Saúde Bucal no âmbito do Sistema Único de Saúde 
– SUS, especialmente nas Unidades Básicas de Saúde do Município. 
 
3.6 Tais insumos são indispensáveis à execução dos procedimentos clínicos, 
preventivos e curativos realizados pelos profissionais da odontologia, sendo essenciais para 
garantir a continuidade, a regularidade e a qualidade dos atendimentos ofertados à 
população. A ausência ou insuficiência desses insumos compromete diretamente a 
prestação do serviço público de saúde bucal, podendo ocasionar a interrupção dos 
atendimentos, prejuízos à assistência e riscos à saúde dos usuários. 
 
3.7 De acordo com a Organização Mundial da Saúde (OMS), a saúde bucal está 
intrinsecamente relacionada à saúde geral do indivíduo, uma vez que infecções bucais não 
tratadas podem favorecer a proliferação de fungos e bactérias capazes de atingir outros 
órgãos, ocasionando doenças sistêmicas. Dessa forma, a adoção de ações preventivas e 
terapêuticas, aliadas à disponibilização contínua de materiais adequados, é fundamental 
para a promoção da saúde e da qualidade de vida da população. 
 
3.8 Por fim, a contratação pretendida evitará paralisações ou prejuízos decorrentes da 
falta de insumos essenciais, assegurando, assim, a manutenção e o aprimoramento da 
assistência odontológica prestada à população, em consonância com os objetivos e 
diretrizes do Sistema Único de Saúde – SUS. 
 
4. DA FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, DOS USUÁRIOS DO 

REGISTRO DE PREÇOS E DO FORNECIMENTO 
 
4.1 Não se aplica a presente contratação. 
 
5. DO OBJETO LICITADO 
 
5.1 DA SOLUÇÃO E DO CICLO DE VIDA DO OBJETO 
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5.1.1 A descrição da solução como um todo se encontra pormenorizada na própria Lei nº 
14.133/2021, ao passo que se estabelece ser dispensável a licitação nos casos 
previstos no art. 75, II, a, Lei nº 14.133/2021. 
 
5.1.2 Na presente contratação será admitida, apenas, a oferta do objeto em consonância 
com as características e justificativas contidas neste instrumento referencial. 
 
6. DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
 
6.1 A contratação será realizada em razão da necessidade de disponibilização de 
material odontológico, atendendo às demandas da Secretaria Municipal de Saúde, em 
especial, às demandas do Setor de Saúde Bucal. 
 
6.2 Para a contratação será aferida a verificação da habilitação social, fiscal, trabalhista 
e técnica da empresa, de acordo com as premissas da Lei Federal nº 14.133/2021, em seu 
Capítulo VI. 
 
7. DO FORNECIMENTO E RECEBIMENTO 
 
7.1 O objeto da presente contratação será fornecido conforme as necessidades da 
Secretaria requisitante. A quantidade e a periodicidade poderão variar para mais ou para 
menos de acordo com a necessidade desta Secretaria, após a autorização do Responsável 
pela Secretaria Municipal. 
 
7.2 Será emitido um atestado – “Termo de Recebimento”, apurando a qualidade do 
fornecimento, informando a quantidade recebida e os descritivos dos mesmos constantes no 
contrato, obrigando-se a proponente a substituir, as suas expensas, aqueles que vierem a 
ser recusados. 
 
7.3 O recebimento dar-se-á mediante a apresentação das Notas Fiscais, em 
conformidade ao objeto. 
 
7.4 A CONTRATADA terá o prazo de entrega dos produtos, a serem fornecidos de 
forma parcelada conforme necessidade da Secretaria Municipal de Saúde (SMS), de no 
máximo 15 (QUINZE) DIAS CORRIDOS, contados do recebimento da Autorização de 
Fornecimento (AF), expedida pelo Setor de Compras do CONTRATANTE. 
 
7.5 A Autorização de Fornecimento (AF) autoriza o fornecimento dos materiais 
adquiridos em quantidade e qualidade especificados, no local indicado pela Secretaria 
requisitante, sendo, em regra, no Almoxarifado da Secretaria Municipal de Saúde, 
localizado na Rua Olívio Perini, nº 107, Subsolo, Cinco Casinhas, neste Município, de 
2ª a 6ª feira, das 07h00min às 11h00min e das 12h00min às 16h00min. 
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7.6 O prazo fixado para a entrega dos objetos poderá, mediante solicitação escrita da 
CONTRATADA e a exclusivo critério do CONTRATANTE, ser prorrogado, estabelecendo-
se que: 
 
I) Caso seja impossibilitado de cumprir o prazo estipulado para o fornecimento do 
objeto, a CONTRATADA deverá apresentar ao CONTRATANTE, em até 03 (três) dias úteis 
antes da data de vencimento inicialmente fixada, pedido de prorrogação de prazo, 
acompanhado de justificativa devidamente fundamentada com os impeditivos de seu 
cumprimento. 
 
II) O pedido de prorrogação, com indicação da justificativa e do novo prazo de 
fornecimento deverá ser protocolado na sede da Prefeitura Municipal (Protocolo Geral), 
ficando a critério do CONTRATANTE, acolher ou não o requerimento da CONTRATADA de 
acordo com os princípios de razoabilidade e proporcionalidade, informando-o da decisão 
proferida. 
 
III) Vencido o prazo inicial ou da eventual prorrogação, sem que o fornecimento do 
objeto tenha sido cumprido, caracterizar-se-á a recusa do cumprimento da obrigação 
pactuada e, por conseguinte, ficará a CONTRATADA sujeita às penalidades previstas no 
Edital e anexos do respectivo certame, sem prejuízos das disposições previstas na Lei 
Federal nº. 14.133/2021. 
 
7.7 Os objetos deverão ser entregues com o prazo mínimo de 70% de sua validade, 
devendo em suas embalagens constar a data de fabricação e prazo de validade ou tempo 
de vida útil, quando for o caso. 
 
7.8 Se o produto se deteriorar e/ou perder suas características, no prazo de validade ou 
tempo de vida útil e/ou em condições normais de estocagem, deverão ser trocados, no 
prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, contados da comunicação, por conta e ônus da 
CONTRATADA. 
 
7.9 Os objetos deverão conter, quando for o caso, todos os dados, como determina o 
Código de Defesa do Consumidor (CDC), como data de fabricação, lote, prazo de 
validade e advertências etc. 
 
7.10 O fornecimento do objeto deverá ser realizado com o seu respectivo 
descarregamento a cargo da CONTRATADA, em local indicado pelo servidor do 
CONTRATANTE, responsável pelo recebimento. 
 
7.11 Os produtos a serem entregues devem ser novos, não se admitindo em hipótese 
alguma o fornecimento alternativo. Devem, ainda, estar adequadamente embalados de 
forma a preservar suas características originais, atender às especificações técnicas exigidas 
e obedecer rigorosamente: 



 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO ROQUE DO CANAÃ 

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SMS | GABINETE 

 

 
Rua Olívio Perini n.º 107, subsolo, Cinco Casinhas, São Roque do Canaã/ES, CEP: 29665-066 

Telefone: (27) 98164-0238 | E-mail: saude@saoroquedocanaa.es.gov.br 

 
a) às normas e especificações constantes neste Termo de Referência; 
b) às prescrições e recomendações dos fabricantes. 
 
7.12 O produto deverá ser entregue em embalagem original, sem avarias, devendo ser 
identificado com informações precisas, correlatas, claras, em língua portuguesa sobre suas 
características, quais sejam: qualidade, quantidade, composição, prazo de garantia e 
origem. 
 
7.13 Na embalagem de todos os produtos fornecidos devem constar informações com o 
nome do fabricante, endereço, data de fabricação, número do lote, prazo de validade, peso 
e recomendações para armazenagem. 
 
8. DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO 
 
8.1 No recebimento e aceitação do objeto deste Termo de Referência serão observados, 
no que couberem, as disposições contidas no artigo 140 da Lei Federal nº 14.133/2021. 
 
8.2 O fornecimento será recebido: 
 
8.2.1 Provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, 
mediante termo detalhado, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter 
técnico, em até 05 (cinco) dias; e, 
 
8.2.2 Definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, 
mediante termo detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais. 
 
8.3 Será rejeitado no recebimento, o objeto fornecido com especificações e marcas 
(quando for o caso) diferentes das constantes da proposta comercial apresentada pela 
CONTRATADA devendo a sua substituição ocorrer na forma e prazo definidos a seguir. 
 
8.4 Constatadas irregularidades no fornecimento, o CONTRATANTE, através do 
representante da Secretaria Requerente, poderá: 
 
8.5 Se disser respeito à especificação do fornecimento, ou qualquer dos demais motivos 
elencados neste item, rejeitá-lo em parte ou no todo, determinando sua substituição ou 
rescindindo a aquisição, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 
 
8.6 Na hipótese de substituição, a CONTRATADA deverá fazê-la em conformidade com 
a indicação da Administração, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados da 
notificação por escrito, mantido o preço inicialmente adquirido. 
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8.7 Se diz respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar a sua 
complementação ou rescindir a aquisição, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 
 
8.8 Na hipótese de complementação, a CONTRATADA deverá fazê-la em conformidade 
com a indicação do CONTRATANTE, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados 
da Notificação por escrito, mantido o preço inicialmente adquirido. 
 
8.9  O recebimento do objeto compreenderá, dentre outras, as seguintes verificações: 
 
8.9.1 Compatibilidade do fornecimento com as especificações exigidas no termo de 
referência e constantes da proposta da CONTRATADA, incluindo-se marcas (se houver) e 
quantidades, devendo o fornecimento acontecer nas mesmas condições indicadas nas 
propostas de preços; 
 
8.9.2 Apresentação do documento fiscal, com identificação do fornecedor e do comprador, 
descrição do material entregue, quantidade, preços unitários e total. 
 
8.10 Reserva-se o CONTRATANTE o direito de não aceitar o fornecimento cuja qualidade 
seja comprovadamente baixa. 
 
8.11 Somente será aceito pelo CONTRATANTE, o fornecimento integral de acordo com o 
quantitativo total e especificações constantes das Autorizações de Fornecimento e, caso 
seja rejeitado, o objeto do fornecimento ficará disponível para solução pela CONTRATADA, 
sob pena de sofrer as sanções previstas na Lei Federal nº 14.133/2021. 
 
8.12 Todas as despesas de recolhimento e transporte, quando houver, ficarão a cargo da 
CONTRATADA. 
 
9. DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES 
 
9.1. DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA 
 
9.1.1. Além das obrigações resultantes da observância da Lei Federal nº 14.133/2021, em 
atendimento ao seu art. 89, §2º, são obrigações da CONTRATADA: 
 
9.1.2. Cumprir fielmente, os compromissos avençados de forma que o fornecimento seja 
efetuado com pontualidade, dentro do prazo estipulado, bem como seja feita com esmero e 
perfeição e devendo ainda solucionar os problemas que porventura venham a surgir; 
 
9.1.3. Comunicar imediatamente e por escrito a Administração Municipal, através da 
Fiscalização, qualquer anormalidade verificada, para que sejam adotadas as providências 
de regularização necessárias; 
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9.1.4. Atender com prontidão as reclamações por parte do recebedor do fornecimento, 
objeto da presente aquisição; 
 
9.1.5. Suportar todas as despesas com deslocamento, encargos fiscais, previdenciários e 
trabalhistas, além de quaisquer outras que se fizerem necessários ao cumprimento da 
presente contratação; 
 
9.1.6. Trocar às suas expensas, todo o objeto comprovadamente fornecido de forma 
inadequada, a critério da fiscalização do CONTRATANTE; 
 
9.1.7. Assumir a responsabilidade, presente e futura, de qualquer compromisso ou ônus 
decorrentes do inadimplemento relativos às obrigações aqui assumidas, ficando essas ao 
seu encargo, exclusivamente, em qualquer momento que vierem a ocorrer; 
 
9.1.8. Entregar o objeto de primeira qualidade, dentro do prazo de validade exigido pela 
legislação vigente; 
 
9.1.9. Obedecer ao prazo de fornecimento, nas datas, condições e locais definidos, nas 
quantidades CONTRATADAS, acrescidas se necessário; 
 
9.1.10. Responsabilizar-se pelos danos que causar ao CONTRATANTE ou a terceiros, 
decorrentes de culpa ou dolo, durante a execução; 
 
9.1.11. A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos trabalhistas, fiscais 
e comerciais, não transfere ao CONTRATANTE ou a terceiros a responsabilidade por seu 
pagamento; 
 
9.1.12. Responder, integralmente, por perdas e danos que vier a causar ao CONTRATANTE 
ou a terceiros em razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou dos seus prepostos, 
independentemente de outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita; 
 
9.1.13. O CONTRATANTE não aceitará, sob nenhum pretexto, a transferência de 
responsabilidade da CONTRATADA para outras entidades, sejam fabricantes, técnicos ou 
quaisquer outros; 
 
9.1.14. Manter, em compatibilidade com as obrigações aqui assumidas, todas as condições 
de habilitação e qualificação exigidas na contratação, que possa comprometer a 
continuidade do fornecimento, bem como substituir os documentos com prazo de validade 
expirado; 
 
9.1.15. Permitir que o fornecimento seja fiscalizado no ato de sua entrega; 
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9.1.16. Entregar os produtos de acordo às especificações constantes neste Termo de 
Referência. 
 
9.2. DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DO CONTRATANTE 
 
9.2.1. Além das obrigações resultantes da observância da Lei Federal nº 14.133/2021, em 
atendimento ao seu art. 89, §2º, são obrigações do CONTRATANTE: 
 
9.2.2. Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a CONTRATADA, em 
conformidade com Autorização de Fornecimento, sendo que o pagamento da Nota Fiscal 
fica condicionado ao cumprimento dos critérios de recebimento do fornecimento e os 
procedimentos burocráticos; 
 
9.2.3. Fornecer a qualquer tempo e com presteza, mediante solicitação das empresas 
proponentes vencedoras do certame, informações adicionais, dirimir dúvidas e orientá-la em 
todos os casos omissos; 
 
9.2.4. Fiscalizar rigorosamente, através do fiscal designado, se o objeto fornecido obedece 
às condições exigidas, inclusive, se necessário e a qualquer tempo, quanto às propriedades 
sanitárias, físicas ou químicas a depender do seu gênero e condições da empresa ou filial 
em que forem armazenados, produzidos ou fabricado o objeto; 
 
9.2.5. Notificar por escrito, formal e tempestivamente, a CONTRATADA sobre as 
irregularidades observadas na execução do contrato ou instrumento substitutivo, inclusive 
sobre multas, penalidades e quaisquer débitos de sua responsabilidade; 
 
9.2.6. Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de 
inadimplemento. 
 
9.2.7. Comunicar a CONTRATADA qualquer irregularidade manifestada na prestação dos 
serviços e interromper imediatamente, caso necessário.  
 
9.2.8. O CONTRATANTE não assumirá em nenhuma hipótese, a responsabilidade, 
presente ou futura, de qualquer compromisso ou ônus decorrentes do inadimplemento das 
empresas vencedoras da presente aquisição relativos às obrigações aqui assumidas, 
ficando essas a seu encargo, exclusivamente, em qualquer momento que vierem a ocorrer. 
 
10. DA GESTÃO / FISCALIZAÇÃO DO OBJETO 
 
10.1. A fiscalização de todas as fases, será feita pelo CONTRATANTE, por intermédio 
da(o) Gestor(a) Fiscal do Contrato, de acordo com o estabelecido no art. 117 da Lei Federal 
nº 14.133/2021, com autoridade para exercer em nome do CONTRATANTE, a fiscalização 
do objeto CONTRATADA e toda e qualquer ação de orientação geral, controle e 
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fiscalização, obrigando-se a CONTRATADA a facilitar, de modo amplo e completo, a ação 
do fiscal. 
 
10.2. O gestor/fiscal deverá fiscalizar e acompanhar a execução da referida contratação, 
com poderes amplos e irrestritos para receber provisoriamente o fornecimento, conforme 
local indicado pela unidade requisitante, procedendo com a verificação das especificações, 
prazos e demais condições, e após realizar o recebimento definitivo dos mesmos, e bem 
como propor penalidades e analisar documentos. 
 
10.3. A contratação terá como gestor/fiscal, a servidora KEILA APARECIDA GALIMBERTI 
DA SILVA, a qual será designada, oficialmente, por meio de ato próprio da Secretaria 
Municipal de Saúde, numerado, datado e publicado no Diário Oficial dos Municípios do 
Estado do Espírito Santo – DOM/ES. 
 
10.4. A fiscalização será exercida no interesse do CONTRATANTE, e não exclui e nem 
reduz a responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por quaisquer 
irregularidades, e, na sua ocorrência, não implica corresponsabilidade do Poder Público ou 
de seus agentes e prepostos. 
 
10.5. A Fiscalização poderá determinar, a ônus da CONTRATADA a substituição do 
fornecimento julgado deficiente ou não-conforme com as especificações definidas, cabendo 
a CONTRATADA, providenciar a troca dos mesmos no prazo máximo definido pela 
fiscalização, sem direito à extensão do prazo final de fornecimento. 
 
10.6. Caso o Secretário Municipal Requerente não designe nenhum servidor para 
acompanhar o fornecimento e fiscalização, o mesmo assumirá tal responsabilidade. 
 
10.7. O CONTRATANTE, através do fiscal do contrato comunicará a CONTRATADA, por 
escrito, as deficiências porventura verificadas no fornecimento, para imediata correção. 
 
10.8. A presença da fiscalização do CONTRATANTE, não elide nem diminui a 
responsabilidade da CONTRATADA. 
 
10.9. O Gestor/Fiscal do Contrato indicado anotará em registro próprio todas as 
ocorrências relacionadas com o fornecimento, determinando o que for necessário à 
regularização das faltas ou defeitos observados. 
 
10.10. A CONTRATADA é obrigada a reparar, corrigir ou substituir, às suas expensas, no 
total ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes 
da execução. 
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10.11. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do Gestor/Fiscal do 
Contrato deverão ser solicitadas ao Secretário Municipal Requisitante do CONTRATANTE, 
em tempo hábil, para a adoção das medidas convenientes. 
 
11. DA GARANTIA PELO FORNECIMENTO 
 
11.1. A CONTRATADA deverá garantir, pelo prazo legal, sem prejuízo das garantias 
fornecidas por ela, fabricantes ou qualquer outro, o fornecimento dos itens em comento, 
bem como, garantir a execução contratual em estrita conformidade ao disciplinado neste 
instrumento. 
 
11.2. Durante o prazo de garantia, a CONTRATADA fica obrigada a substituir os bens e 
serviços que houver vícios, e deverá arcar com os custos concernentes a consertos e 
substituições em decorrência de defeitos de fabricação, transporte, avarias, embalagem ou 
armazenamento e outros, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data de 
recebimento da notificação do problema, sem ônus para o CONTRATANTE. 
 
11.3. A CONTRATADA, ainda, deverá assumir, durante a vigência da garantia, os custos 
de devolução, frete e outros que por ventura decorrerem dessas situações. 
 
11.4. Se os produtos deteriorarem e/ou perderem suas características, no prazo de 
validade ou tempo de vida útil e/ou em condições normais de estocagem, deverão ser 
trocados, pelo CONTRATADO, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, contados da 
comunicação, por conta e ônus do CONTRATADO. 
 
11.5. A garantia aqui requerida não trará prejuízos a eventuais garantias adicionais 
fornecidas pela CONTRATADA. 
 
12. DAS AMOSTRAS 
 
12.1. Não se aplica a apresentação de amostras à presente aquisição. 
 
13. DA GESTÃO DO CONTRATO 
 
13.1. Informações referentes à fiscalização e acompanhamento da contratação poderão 
ser vislumbradas no item 10. 
 
14. DO FATURAMENTO E DO PAGAMENTO 
 
14.1. O faturamento do objeto ocorrerá conforme a Autorização de fornecimento e nota de 
empenho, mediante apresentação do(s) documento(s) fiscal(is) hábil(eis) de fornecimento, 
sem emendas ou rasuras, e dos documentos de regularidade fiscal exigidos pelo art. 68 da 
Lei Federal nº 14.133/2021. 
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14.2. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 
dez dias úteis para fins de liquidação, prorrogáveis por igual período. 
 
14.3. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou 
instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e 
essenciais do documento, tais como:  
 
a) o prazo de validade; 
b) a data da emissão;  
c) os dados do contrato e do órgão CONTRATANTE;  
d) o período respectivo de execução do contrato;  
e) o valor a pagar; e  
f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 
 
14.4. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança 
equivalente, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada 
até que o CONTRATADA providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após 
a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao CONTRATANTE; 
 
14.5. Os documentos fiscais, após conferidos e visados, serão encaminhados para 
processamento e pagamento após o recebimento dos mesmos. 
 
14.6. Constatando-se, junto ao SICAF ou cadastro próprio do CONTRATANTE, a situação 
de irregularidade do CONTRATADA, será providenciada sua notificação, por escrito, para 
que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, 
apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério 
do CONTRATANTE. 
 
14.7. Persistindo a irregularidade, o CONTRATANTE deverá adotar as medidas 
necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, 
assegurada ao CONTRATADA a ampla defesa.  
 
14.8. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 
normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o CONTRATADA não 
regularize sua situação junto ao junto ao SICAF ou cadastro próprio do Município.   
 
14.9. O pagamento dar-se-á à vista até o 5º (quinto) dia útil contados da finalização da 
liquidação da despesa, em favor da CONTRATADA, mediante ordem bancária em conta 
corrente em nome do mesmo, desde que não haja fator impeditivo provocado pela 
CONTRATADA. 
 
14.10. Após o prazo acima referenciado será paga multa financeira nos seguintes termos: 
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VM = VF x 0,067 x ND 

100 
 
VM = Valor da Multa Financeira.  
VF = Valor da Nota Fiscal referente ao mês em atraso.  
ND = Número de dias em atraso 
 
14.10.1. Incumbirá a CONTRATADA a iniciativa e o encargo do cálculo minucioso de 
cada fatura devida, a ser revisto e aprovado pelo CONTRATANTE, juntando-se à respectiva 
discriminação do fornecimento efetuado, e o memorial de cálculo da fatura. 
 
14.11. Nenhum pagamento será efetuado enquanto pendente de liquidação qualquer 
obrigação financeira que lhe foi imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem 
que gere direito de acréscimos de qualquer natureza. 
 
14.12. Serão retidos na fonte, os tributos e contribuições sobre os pagamentos 
mensalmente efetuados, utilizando-se as alíquotas previstas para cada tipo de serviço, 
exceto se a CONTRATADA for optante do SIMPLES NACIONAL, que obedecer a 
legislação específica. 
 
14.12.1. A CONTRATADA regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos 
da Lei Complementar nº 123/2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 
 
14.13. Fica a CONTRATADA obrigada a informar qualquer alteração de sua condição de 
optante pelo SIMPLES NACIONAL, sob pena de aplicação das sanções contratuais e legais 
cabíveis. 
 
15. DA ANTECIPAÇÃO DO PAGAMENTO 
 
15.1. Não se aplica a presente contratação. 
 
16. DA FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 
 
16.1. A seleção do FORNECEDOR se dará na forma prevista na IN SCL nº 006/2024 
aprovada pelo Decreto nº 6.897/2024, que trata das contratações diretas no âmbito do 
Município de São Roque do Canaã/ES, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR 
PREÇO. 
 



 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO ROQUE DO CANAÃ 

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SMS | GABINETE 

 

 
Rua Olívio Perini n.º 107, subsolo, Cinco Casinhas, São Roque do Canaã/ES, CEP: 29665-066 

Telefone: (27) 98164-0238 | E-mail: saude@saoroquedocanaa.es.gov.br 

16.2.  A habilitação das empresas se processará na forma prevista no presente item, com 
fundamento no art. 62 a 70 da Lei Federal nº 14.133/2021 e disposições contidas neste 
Termo de Referência, mediante o exame dos documentos a seguir apresentados: 
 
I - HABILITAÇÃO JURÍDICA: 
a) Ato de criação da pessoa Jurídica, conforme o caso: 
1 - Requerimento de Empresário no caso de Empresa Individual, 
2 - Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor e todas as suas alterações se não 
estiverem consolidadas, devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais 
e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus 
administradores atuais, 
3 - Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedade civil, acompanhada de prova de 
diretoria em exercício; 
4 Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 
órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 
5 Certificado da condição de Microempreendedor Individual – MEI emitido nos últimos 30 
(trinta) dias, no caso de Microempreendedor. 
b) O proponente ou representante legal da pessoa jurídica, ou procurador, conforme o caso, 
deverão identificar-se exibindo documento de identidade emitido por Órgão Público ou 
Órgão Fiscalizador de Profissão, que contenha foto. 
 
II - REGULARIDADE FISCAL: 
a) Comprovante de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou situação cadastral 
no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 
b) Prova de situação regular perante débitos relativos a tributos federais e a dívida ativa da 
União, comprovando inclusive que o detém situação regular perante o INSS, nos termos da 
Portaria MF 358, de 05 de setembro de 2014; 
c) Prova de situação regular perante o Fundo de garantia por Tempo de Serviço FGTS (art. 
27, alínea “a”, lei 8.036/90) através de apresentação do CRF - Certificado de regularidade 
de situação junto ao FGTS; 
d) Prova de situação regular perante a Fazenda Pública Estadual; 
e) Prova de situação regular perante a Fazenda Municipal do domicílio do proponente; 
f) Prova de Inscrição no Cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, relativo à sede 
da proponente, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto a ser 
contratado. 
 
II.a. Se a pessoa jurídica proponente estiver desobrigada, nos termos da lei, de possuir 
inscrição estadual, a mesma deixará de apresentar a Prova de inscrição de que trata a letra 
“f” do subitem e deverá apresentar declaração atestando tal condição, ficando sujeita às 
sanções cabíveis, no caso de falsidade de sua declaração. 
 
III - REGULARIDADE TRABALHISTA: 
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a) Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de 
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), ou Certidão Positiva de Débitos 
Trabalhistas com os mesmos efeitos da CNDT conforme lei 12.440, de 07 de julho de 2011, 
em vigor. 
 
IV – REGULARIDADE ECONÔMICO-FINANCEIRA: 
a) Certidão Negativa de Falência, Recuperação Judicial e Extrajudicial expedida pelo 
distribuidor da sede do proponente, com data de emissão não superior a 30 (trinta) dias da 
convocação para a entrega dos documentos de habilitação, se não constar o prazo de 
validade no próprio documento. 
a.1) Caso o proponente se encontre em processo de recuperação judicial ou extrajudicial, 
deverão ser cumpridos, por meio da documentação apropriada, os seguintes requisitos, 
cumulativamente: 
I) cumprimento de todos os demais requisitos de habilitação exigidos para a contratação; 
II) sentença homologatória do plano de recuperação judicial. 
 
IV.a. Em se tratando de contratação não relativa a serviços contínuos ou que demandem 
obrigações futuras não caberá a exigência das demonstrações contábeis para verificar a 
aptidão econômica do proponente frente às obrigações contratuais, na forma do artigo 69 da 
Lei Federal nº 14.133/2021. 
 
V - Para fins de QUALIFICAÇÃO TÉCNICA, deverá o licitante comprovar os requisitos 
dispostos no art. 67 da Lei Federal nº 14.133/2021 bem como das demais legislações 
vigentes. 
 
16.3. As exigências quanto à qualificação técnica necessária seguem de modo expresso, 
sem prejuízo das disposições previstas na Lei Federal nº 14.133/2021, devendo a empresa 
apresentar: 
 
16.3.1. No mínimo 01 (um) Atestado (ou declaração) de capacidade técnica, ou mais, 
expedido por pessoa jurídica de direito público ou privado em nome da empresa proponente, 
devidamente assinado, carimbado e em papel timbrado, comprovando aptidão de que o 
licitante forneceu, sem restrição, produto igual ou semelhante, e compatível em 
características com o objeto deste Termo de Referência. 
 
16.3.2. Declaração de disponibilidade de Alvará de Localização e Funcionamento e, 
ainda, do Alvará sanitário, ou autorização de funcionamento equivalente; 
 
16.3.2.1. Durante a fase de habilitação, deverá obrigatoriamente ser apresentada 
declaração pelo(s) licitante(s) de disponibilidade de Alvará de Localização e Funcionamento 
sede da empresa licitante e ainda do Alvará sanitário ou autorização de funcionamento 
equivalente expedido pelo órgão estadual ou municipal competente, responsável pelo 
controle sanitário do comércio dos produtos que são exercidos pelas empresas proponentes 
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interessadas, de conformidade com objeto contratual e compatível com o objeto da licitação, 
ou declaração de que a empresa reúne condições de apresentá-lo no ato de assinatura de 
ata de registro de preços, tendo em vista o previsto no Acórdão nº 1394/2018 – Primeira 
Câmara do TCE/ES; 
 
16.3.2.2. Os referidos Alvarás somente serão exigido(s) do(s) vencedor(es) da licitação 
para fins de assinatura do Contrato, da ata ou outro documento equivalente; 
 
16.3.2.3. Caso a licitante apresente o Alvará de Localização e Funcionamento e o 
Alvará sanitário ou autorização de funcionamento equivalente juntamente com os 
documentos de habilitação, não haverá a necessidade de apresentação da declaração 
exigida no 16.3.2; 
 
16.3.3. Autorização de Funcionamento simples (AFE) em nome da empresa 
proponente, expedida pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária-ANVISA, devidamente 
válida na forma da legislação específica vigente, ou cópia da respectiva publicação no Diário 
Oficial da União, ou respectivos “prints” da página da ANVISA na internet, os quais estarão 
sujeitos à confirmação pelo setor técnico competente; 
 
16.3.4. Apresentar o Certificado de Registro do objeto da presente demanda, expedido 
pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária - ANVISA, devidamente válido na forma da 
legislação específica vigente, ou cópia da respectiva publicação no Diário Oficial da União, 
ou respectivos “prints” da página da ANVISA na internet, os quais estarão sujeitos à 
confirmação pelo setor técnico competente; 
 
16.3.4.1. No caso de o registro se encontrar em fase de renovação, deverá ser 
apresentada a cópia do respectivo Certificado de Registro do Produto em renovação 
acompanhada da cópia da solicitação de sua revalidação, conforme estabelecido no Decreto 
Federal nº 8.077, de 14 de agosto de 2013; 
 
16.3.4.2. No caso de produto isento de registro, deverá ser apresentado o 
documento comprobatório da isenção expedido pela Agência Nacional de Vigilância 
Sanitária - ANVISA, devidamente válido na forma da legislação específica vigente, ou cópia 
da respectiva publicação no Diário Oficial da União, ou respectivos “prints” da página da 
ANVISA na internet, os quais estarão sujeitos à confirmação pelo setor técnico competente. 
 

16.4. As proponentes deverão apresentar Prospecto Técnico e/ou Catálogo do produto 
contendo todas as especificações técnicas do item ofertado, para análise e conferência, em 
conformidade com as especificações exigidas pelo edital, juntamente com a documentação 
de habilitação. 
 

17. DO VALOR MÁXIMO E DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
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17.1. O valor máximo estimado para a presente aquisição será proveniente dos valores 
apurados na pesquisa de mercado, resultante de um levantamento de preços a ser realizado 
pelo Setor de Compras. 
 
17.2. Essa despesa correrá por conta de dotação orçamentária abaixo indicada, constante 
no orçamento do Município, prevista na Lei Orçamentária Anual – LOA de 2026, a saber: 
 

GESTÃO DA ATENÇÃO BÁSICA DE SAÚDE 
Material de Consumo 

1501.1030100082.036 – 33903000000 – FR 150000150000 – F 0000027 
 
17.2.1. Na hipótese de a contratação ultrapassar o presente exercício financeiro, a dotação 
relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após a aprovação da Lei 
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento, 
em momento oportuno. 
 
18. DAS SANÇÕES E PENALIDADES 
 
18.1. Comete infração administrativa, nos termos do art. 155, da Lei Federal nº 
14.133/2021, a CONTRATADA que: 
 
a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração 
ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) der causa à inexecução total do contrato; 
d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado; 
f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 
motivo justificado; 
h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato; 
i) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação; 
l) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013; 
m) praticar demais atos não previstos no presente tópico, mas apurados na execução do 
contrato. 
 
18.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas no item 
18.1, as seguintes sanções e penalidades: 



 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO ROQUE DO CANAÃ 

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SMS | GABINETE 

 

 
Rua Olívio Perini n.º 107, subsolo, Cinco Casinhas, São Roque do Canaã/ES, CEP: 29665-066 

Telefone: (27) 98164-0238 | E-mail: saude@saoroquedocanaa.es.gov.br 

 
I) Advertência: quanto a CONTRATADA der causa à inexecução parcial do contrato, 
sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave, nos termos do art. 156, 
§2º, da NLLC; 
 
II) Impedimento de licitar e contratar: quando praticadas as condutas descritas nas 
alíneas b, c, d, e, f e g do subitem 19.1, sempre que não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave, nos termos do art. 156, §4º, da NLLC; 
 
III) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar: quando praticadas as 
condutas descritas nas alíneas h, i, j, k e l do subitem 19.1, bem como nas alíneas b, c, d, e, 
f e g, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave, nos termos do art. 156, §5º, da 
NLLC; 
 
IV) Multa: 
 
a) Moratória de 1 % (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 
parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 
 
b) Compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 
inexecução total do objeto ou sobre o valor da parcela inadimplida, no caso de inexecução 
parcial; 
 
18.3. A aplicação das sanções previstas neste Termo não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE, consoante o 
disposto no art. 156, §9º, da NLLC; 
 
18.4. Todas as sanções previstas neste tópico poderão ser aplicadas cumulativamente 
com a multa, consoante o disposto no art. 156, §7º, da NLLC; 
 
18.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, nos termos do art. 157, da NLLC; 
 
18.4.2.  Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 
pagamento eventualmente devido pelo CONTRATANTE a CONTRATADA, além da perda 
desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada 
judicialmente, conforme o disposto no art. 156, §8º, da NLLC; 
 
18.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento 
da comunicação enviada pela autoridade competente. 
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18.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa a CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto no 
caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133/2021, para as penalidades de impedimento 
de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar; 
 
18.6. Na aplicação das sanções serão considerados: 
 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o CONTRATANTE; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 
 
18.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133/2021, ou em 
outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados 
como atos lesivos na Lei nº 12.846/2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos 
mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na 
referida Lei Federal nº 14.133/2021, em seu art. 159; 
 
18.8. A personalidade jurídica da CONTRATADA poderá ser desconsiderada sempre que 
utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos 
previstos em Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os 
efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores 
e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do 
mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com a 
CONTRATADA, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 
obrigatoriedade de análise jurídica prévia, consoante o disposto no art. 160, da NLLC; 
 
18.9. A CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data 
de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por 
ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e 
Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no 
âmbito do Poder Executivo Federal, conforme disposição do art. 161, da NLLC; 
 
18.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei Federal nº 
14.133/21. 
 
19. DA UNIDADE REQUISITANTE 
 
19.1. Secretaria Municipal de Saúde. 
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20. DO RESPONSÁVEL PELA ELABORAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA 
 
6.1.5. Responsável pela Elaboração: RODOLFO ROLDI CORONA. 
6.1.6. Responsável pela Elaboração: LUANA DOMINGOS DA VITÓRIA LAURI. 
6.1.7. Responsável pela Elaboração: PEDRO HENRIQUE CLABUNDE DE OLIVEIRA. 

6.1.8. Gestor da Unidade Requisitante: GABRIEL FORÇA SILVESTRE. 
 

São Roque do Canaã/ES, 26 de janeiro de 2026. 
 

 
 
 

RODOLFO ROLDI CORONA 
Gerente de Sist. e Programas de Saúde 

Decreto Municipal 7.497/2025 

 
 
 

LUANA D. DA VITÓRIA LAURI 
Adm. do Setor de Apoio à Saúde 
Decreto Municipal nº 6.554/2023 

 
 
 

PEDRO HENRIQUE C. DE OLIVEIRA 
Assessor do Executivo I 

Decreto Municipal nº 7.854/2025 

 
 
 

GABRIEL FORÇA SILVESTRE 
Secretário Municipal de Saúde 

Decreto Municipal nº 7.601/2025 
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ANEXO ÚNICO AO TERMO DE REFERÊNCIA 

CONTRATAÇÃO SIMILAR 
 

 

ITEM

UNIDADE VALOR
R$ 2,86
R$ 3,41
R$ 2,59
R$ 2,95

UNIDADE VALOR
R$ 18,00
R$ 9,08
R$ 14,30
R$ 13,79

UNIDADE VALOR
R$ 18,00
R$ 13,02
R$ 14,68
R$ 15,23

UNIDADE VALOR
R$ 8,36
R$ 8,49
R$ 8,40
R$ 8,42

UNIDADE VALOR
R$ 39,00
R$ 40,27
R$ 40,00
R$ 39,76

UNIDADE VALOR
R$ 33,62
R$ 34,28
R$ 36,13
R$ 34,68

UNIDADE VALOR
R$ 13,42
R$ 14,75
R$ 17,00
R$ 15,06

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 040/2025

UNID

EDITAL

UNIDATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 052/2025
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 040/2025

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 054/2025
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 062/2025 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 219/2025

UNID

EDITAL
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 020/2025

UNIDATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 054/2025
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 168/2023

CONDICIONADOR ÁCIDO GEL 37%

RESINA FOTOPOLIMERIZÁVEL NA COR A 3

RESINA FOTOPOLIMERIZÁVEL NA COR A 3,5

ANESTÉSICO TÓPICO GEL 12GR

PREÇO MÉDIO:

EDITAL

07

PREÇO MÉDIO:

IONÔMERO DE VIDRO PARA RESTAURAÇÃO (PÓ)

DESCRITIVO

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 053/2025
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 106/2025 CX
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 017/2025

EDITAL

PREÇO MÉDIO:

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 040/2025 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 020/2025 UNID
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 043/2025

EDITAL

PREÇO MÉDIO:

PREÇO MÉDIO:

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 044/2025

01

06

05

04

03

02

ESPONJA HEMOSTÁTICA DE COLÁGENO

CURATIVO ALVEOLAR

PREÇO MÉDIO:

EDITAL
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 229/2025

UNIDATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 057/2025
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 219/2025

PREÇO MÉDIO:

EDITAL
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 044/2025
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 052/2025
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UNIDADE VALOR
R$ 10,51
R$ 11,55
R$ 14,00
R$ 12,02

UNIDADE VALOR
R$ 4,25
R$ 3,77
R$ 3,80
R$ 3,94

UNIDADE VALOR
R$ 8,81
R$ 11,20
R$ 11,80
R$ 10,60

UNIDADE VALOR
R$ 3,54
R$ 5,14
R$ 5,30
R$ 4,66

UNIDADE VALOR
R$ 3,59

R$ 3,12
R$ 4,98
R$ 3,90

UNIDADE VALOR
R$ 0,89
R$ 1,00
R$ 1,00
R$ 0,96

UNIDADE VALOR
R$ 108,29
R$ 113,42
R$ 92,42
R$ 104,71

09

10

11

12

08

PREÇO MÉDIO:

PREÇO MÉDIO:

EDITAL
ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 011/2025

UNIDATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 045/2025
ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 247/2025

KIT HIGIENE BUCAL ADULTO

PREÇO MÉDIO:

EDITAL
ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 011/2025

UNIDATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 217/2025
ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 247/2025

KIT HIGIENE BUCAL INFANTIL

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 054/2025 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 352/2023-SMS.G

SELANTE PARA FÓSSULAS E FISSURAS-FOTOPOLIMERIZÁVEL

PREÇO MÉDIO:

EDITAL
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 104/2025

UNIDATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 030/2025
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 321/2025

EVIDENCIADOR DE PLACA BACTERIANA

EDITAL
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 020/2025

UNIDATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 054/2025
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 168/2023

PREÇO MÉDIO:

EDITAL
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 038/2025

UNID

14

ANESTÉSICO CLORIDRATO DE LIDOCAÍNA 2% COM EPINEFRINA
EDITAL

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 007/2025
CXATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 040/2025

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 338/2025
PREÇO MÉDIO:

IONÔMERO DE VIDRO PARA RESTAURAÇÃO (LÍQUIDO)

ESCOVA DE ROBINSON

13

PREÇO MÉDIO:

EDITAL
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 200/2025

UNIDATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 058/2025
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 038/2025


